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LEI N" 1865 DE 19 DE J TNHO DE 2026.

Institui a Politica Municipal de Educação Integral em Tempo Integral no

âmbito da Rede Pública Municipal de Emino, estabelece diretrizes para

sua implementâçáo, gesülo, monitoramento e avaliação, e dá outras
providências.

CAPTTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES pnnr,rUrNARES

Art. I" Fica instituída a PolÍtica Municipal de Educação lntegral em Ternpo Integral no âmbilo da Rede
Pública Municipol de Ensino de Mariôpolis, em consonância com a Constituição Fedoral, a Lei Fedsral

n"9.394, de 20 de dezembrode 199ó, aLei Federal n'14.ó40, de 3l de.yulho &.zA?3, aLei Federat
no 14.945, de 3l dejulho de 2024, o Plano Nacional de Educação, o Plano Municipal de Educação e a
Resolução CNBCEB n' 7, de l" de agosto de 2025.

Art 2'A Politica Municipal de Educação Integral em Tempo Integral tem por finalidade asseguraÍ o
desenvolvimento integral dos estudantes da Educaçâo Básica em seus aspectos cognitivos, fisicos,
emocionais, sociais, cultuÍais, sticos, ambientais e políticos, garantindo o pleno exercício dos direitos
de aprendizagem e deseavotvimento.

Art 3" Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Educação Integral: concepção educacional voltada ao desenvolvimento pleno dos estudantes em
todas as suas dimcnsõcs;

II - Educação em Tempo Integral: organiz4âo curricular e pedagógica com jomada escolar mínima
de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semam.is;

III - Escola de Tempo Integral: unidade escolar qw oferta todas as matrículas em jomada ampliada do
aluno, nos termos do inciso anterior; (NR)

IV - Escola Mista: unidade escolar que ofua parte das turmas em jomada ampliada e perte em jomada
parcial;

V Território Educativo: conjunto de espaços, instituiçõcs, equiprnentos publicos, organizações
sociais e oportunidades de aprendizagem articulados ao processo educativo.

Art. 4" A Educação Integral em Tempo Integral obsewaní m seguintes principios
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arantra direito à educação com equidade e qualidade social;
II - Promoção e defesa dos dircitos humanos;

III - Gestiio democnitica e participação da comunidade escolar;
IV - Inclusâo educacional e respeito à divenidade;
V - Justiça curricular;
YI - Valorização dos proÍissionais da educaçâo;

VÍI - articulação inleÍsettrial ertÍe edrrso, saúde, assistência seial, cuhrr4 esporte, meio ambiente
e demais políücas púticas;
VII1 - sustentabilidade socioambiental;

D( - Combate a todas as formas de discriminação, pÍeconceito e üolêncra:
X - Promoção da convivària democrática e cultura de paz.

Art f São objetivos da Politica Municipal de Educação Integral em Tempo Integral:
I - Ampliar progressivamente a oferta de matriculas em tempo integral;
II - Promover a permanêncía, o sucesso escolar e a redução da evasâo;

Ill - Assegurar aprendizagem significaüva e desenvolümento integral;
IV Fortalecer os vínculos entre escola, familia e comunidade;
V - lntegrar políticas públicas e ações teritoriais ao processo educativo;
VI - Reduzir desigualdades educacionais, sociais, raciais e tenitoriâis;
Vll - Promover púticas pedagógtcas inovadoras, interdisciplinares e inclusivas;
MII - Fortalecer a formação cidadã, ética e democnática dos estudantes.

CAPTTULO tI
DA ORGA-I\IIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPIO INTEGRAL

ArL 6' A jomada escolar da Educação Integral em Tempo Integral senlL de, no minimo, 7 (sete) horas

diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, compreendendo atividades pedagógicas, culturais,
€sportivas, artístícas, científicas, tecnológicas e de convivência.

§ l" lntegram a jomada escolar os tempos destinados à alimentação, higiene, acolhimento, descanso,

socializaçâo e convivênci4 obsewada a intencionalid"de pedlgógica.

§ 2o A organização da jomada dwsrí respeitar as especificidades eLírias e pedagógicas de cada etapa
e modalidade de ensino.

ArL 7, A implementação da Educação Inegral ern Tempo Integral @ú oconer mediante:
I - Implantaçâo de escolas exclusivas de tempo integral;
Il - Implantação gradual em escolas mistas;
lll - Àmpliação progressiva de turmas e matriculas:
IV - Reorganização curricular e pedagógica das unidades escolares.
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ArL 8P A expansâo da oferta observar*
I - Diagnóstico tecnico da infraestrutura fisica e pedagógica;

II - Disponibilidade de profissionais da educaçâo;

III - Garantia de alimentação escolar adequada:

IV - Garântiâ de trânsporte escolâr quando necesúrio;
V - Critérios de equida& e vulnerúilidade social;
M - Indicadores educacionais e territoriais.

§ 1" Seú priorizada a expansão em territórios com maior vulnerabilida& social e educacional.

§ 20 E vedada qualquer forma de seleção discriminatoria pa.ra acesso às matrículas em tempo integral.

CAPiTULOIII
DA f,XPANSÃO DE MÂTRÍCTILAS

Arí 9p. O Poder Executivo Municipal deverá implementar as seguintes ações para a ampliação das
matrículas ern tempo integral:

I - Realizar um levantamento detalhado da demanda por vagas em escolas de educação infantil e ensino
fimdamental em tempo irtegral, considerando as regiões com maior necessidade.
II - Criar turmas de educação infantil e ensino fundamental etn tempo integral nas escolas existentes
que possuÍrm i nfraestnrtura adequada.
III - Construir novas unidades escolares com capacidade para atendeÍ à demanda identificada,
priorizando áreas com carência de serviços educacionais.
IV - Promover programas de formação continuâdâ para os profissionais da educação, visando à
melhoria da qualidade do ensino e à implementação de pníticas pedagógicas inovadoras em tempo
integral.
V - Incentivar â contratâção de profissionais qualificados para atuaÍ nas atiüdades complementares,
como esportes, artes, cultura e ciências.
VI - Fomentar parcerias com institüções públicas e privadas, universidades e organizações não
governamentais para oferecer atívidades exaacurriculares diversifi cadas.

VII - Buscar recursos estaduais e federais desünados à educação para viúilizar a ampliação das
matrículas.
VIII - Criar um sistema de acompanhamenro da implementação das tunnâs em tempo integral,
avaliando o impocto na aprendizagem dos alunos.
fX Elaborar, por meio da ftuipe Gestora, composta pela Coordenação, Direção e Secretaria
Municipal de Edtrcação, relatórios semeskais sobre o andarnento do projeto, apresentando resultados
e propondo ajustes quando necesúrio. §R)
Art. 10. O Poder Execúivo Municipal deverá assegurar que a ampliação daq matrículas respeite a
diversidade cultural ç social do mrmicipio, promovendo a inclusão de todos os alunos
independentemente de suas condições socioeconômicas.
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ArL 11. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educaçâo, elaborará e implementará
o Plano de Expansão das Matrículas da Educação Integral em Tempo Integral, com a finalidacle de
pronrover a ampliação progressíva, planejada e equitaüva da oferta de vagas na rede municipal de
ersino.

CAPÍTUU) tV
DO CURRÍCULO E DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

ÂrL 12 O currículo da &lucação Integral em Tempo Integral será fundamentado
I - Na Base Nacional Comum Curricular - BNCC;
II - No Currículo de Referência da Rede Estadual;
III - Nas Diretrizes Curriculares Nacionais;
IV - No Projeto Politico-Pedagógico das unidades escolares.

Art 13. O currículo deveú assegurar

I - Integração entre conhecimentos, experiências e práticas educativas;
lI - Superação da lógica fragmentada entre tumo e contraturno;
III - lnterdisciplinaridade e contextualização das aprendizagens;

IV - Valorização das múltiplâs ling"agenr . culturas;
V - Acessibilidade cunicular € inclusão educacional;
Vl - Educação digital e midiáticq,
VII - Recomposição e aprofundamento das aprendizagens;
VIII - Desenvolvimento de projetos de vida;
IX - Promoção da edr.rcação ambiental, cidadania e direitos humanos.

ArL 14. As unidades escolares deverão organizar pniticas pedagógicas que contemplem:

I - Atividades culturâis, aÍtísticas, espoÍtivâs e científicas;
Il - Projetos interdisciplinares;
III - Ações de incentivo à leitura e produção textual;
IV - Educaçâo socioemocionâl;
V - Uso pedagógico de tecnologias educacionais;

W - Ações de fortalecimento da convivêrpia democrática;
VII - Práticas inclusivas e atendimento as diversidades;
VIII - Valorização dos saberes comunitários e territoriais.

ArL 15. A avaliação da aprendizagem e do deservolvimento deverá:
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I - Possuir caráter diagnóstico, formaüvo e processual;

Il - Considerar o desenvolürnento integral dos estudantes;
III - Respeitar as diferenças individuais e os tempos de aprendizagem;
IV * Súsidiar estratégias de recomposição das aprendizagens;
V - Orientar a melhoria contínua das púticas pedagógicas.

CAPITULO V
I}O ÁCES§O, PERJTTANÊ,NCIA E EQUIDADE

ArL 16. O Município adotará medidas destinadas â assegurar acesso, permanência e aprendizagem
com eqüdade na Educação Integrâl em Tempo Integal.

Art 17. Compete à Secretaría Municipal de Educação

[ - Monitorar indicadores de frequ&rcia, evasão e abandono escolar;
II - Implementar ações de busca ativ4
III - Desenvolver pÍotocolos inteÍsetoriais de atendimelto aos eshdsntes;
IV - Promover ações ds enfrentamenlo ao racismo, bulying, capacitismo, preconceito religioso,
üolência de gênero e dernais formas de discriminação;
V - Garantir aendimento educacional inclusivo;
VI - Assegurar estratégias de continuidade da matrícula em tempo integral entre etapas de ensino.

Art. 18. As unidades escolares deverão

I - Manter diálogo pemtanÊnte com as famílias;
lI - Monitorar a frequência e perticipação dos estudsntes;
III - Promover ações preventivas contra evasâo e abandono;
IV - Desenvolver estralégias de acolhimento e convivência escolar;
V - Articular-se com os serviços públicos e orgarizações do território.

Árt 19. Fica estabelccido que a Secretaria Municipal de Educação de Mariápolis iní elaborar
posteriormente um edital para distribuição das vagas seguindo os seguintes criterios:

a- Ser a mãe arrimo de família - 40 PONTOS;
b- Ser beneÍiciário do "Bolsa Família" - 30 PONTOS;
e- Trabalhar dentro da área de abrangência da escola - l0 PONTOS1
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r trmão que estude em uíra escola pública situada denro da área de úrangência da escola
pleiteada - 5 PONTOS;

e- Residir na área de abrangência da escola - 5 PONTOS.

f- Familias 16",166ç6rlas pelo CRAS como de risco - 20 PONTOS

§11 Em caso de empate, serão considerados os critérios, na seguintr ordem:

a- Ser a mãe de arrimo de família;
b- Possuir pais e/ou responsáveis trabalhando;

§2'- A Creche resewa-sc o direito de guardar até l0% das vagas existentes para atedimenlo a alunos
portadores de deficiências e para atender às detemritrações do Corselho Trúelar.

CAPÍTUIOVI
DA GESTÃO DEMOCR/ITICA E PARTICIPATTVA

ArL 20. A gesii,o da Educação Integral em Tempo Inregra.l obs€rvará m principios da gestão

democrática e participativa.

ÂrL 21. Fica insütuido, no âmbib da Secretaria Municipal dê Educação, â Comissão Municipal de

Educação Integral ern Ternpo Integral.

§ 1" A Comissão tení composição pariüria e representativa, assegurada a participação de:

I - Secretaria Muoicipal de Educação;

II - Gstuts escolares;

III - um pmfessor de cada rma &s rês Unidades de Ensino do Mrmicipio (NR);
IV - ProÍissionais de apoio;
V - Cons€lho Municipal de EducaCão;

Vl - Conselho do FUNDEB;
VII - Estudantes;

VIII - Pais ou responúveis;

D( - Sociedade civil organizada

§ 2" O Poder Executivo regulamentani a composição, competências e funcionamento da Comissão

^rf- 
22. Compete a Comissão Municipal de Educaçâo Integral em Tempo Integral:

I - Acompanhar a implementação da politica;
II - Propor recomendações e aperfeiçoamentos;
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III - Analisar indicadores e resultados;

IV - Promover paíicipação social;

V - Emitir relatorios periódicos de acompanhamento

Art. 23. As unidades escolares deverão promover:

I - Escuta ativa da comrmidade escolar,
II - Participação estudantil em instiâncias colegia.les;
III - Revisão periódica do Projeto Político-Pedagógico;

lV - Foúalecimento dos conselhos escolares;

V - Ações de integração entre escol4 familia e comunidade

CAPÍTULO VII
DA ARTICULAÇÃO INTf, R§f, TORIAL

ArL 24. O Município promovení articulação permanente entÍe as politicas públicas de educação, saúde,

assístência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente e proteção integral à criança e ao adolescente.

Art 25. A aniculâção intersetorial poderá ocorrer mediante:

[ - Protocolos de atendimento integrado;

II - Compaailhamento de informações institucionais;
III - Ações conjuntas de busca ativa;

IV - Parcerias com equipamentos públicos;
V - Cooperação com organizaçõcs da sociedade ciül sem fins lucrativos;
VI - Integração com conselhos tutelarcs e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos

^ÍL 
26. As unidades escolares poderão utilizar equipamentos públicos e espâços comunitrírios para

realnacÃo de atividades pedagógicas, culturais e esportivas, observadss as normas de segurança e
planejamento pedagógi co.

CAPÍTITLOVIII
DO§ PROFISSIONÀIS DA EDUCAÇÀO

AÍL 27. O Muicipio asseguraá condiçôes adequadas para atuação dos profissionais da Educação

Integral em Tempo Integral.

Art 28. Compete ao Poder Executivo
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I - Garantir quanritativo adequado de profissionais;

II - Promover forrnação continuada em serviço;

III - Assegurar condições dignas de trabalho;

IV - Promover ações de valorização profissional;

V - Incluir profissionais não docentes nas ações formativas

AÍí29. A formação continuada deverá conlemplar

I - Fundamentos da Educação Integral;
II - Hticas pedagógicas inovadoras;

III - Educação inclusiva;
IV - Avaliação da aprendizagem;
V - Educação digital e midiáticat

U Gestjlo democrática;

MI - Convivência escolar e cultura de paz;

VIII - Aúiculação intersetorial -

CAPÍTULOIx
DA INFRAESTRUTURA E DOS RECUR§OS

ArL 30. O Município de MarÍípolis promoveá adequaç,ões progressivas da infraestnrtura escolar para

atendimento da Educação Irtegral em Tempo Integral.

Ârt 31. As unidades escolares deverão dispor, observada a viabilidade adminisúativa e orçamentária,

de:

I - Salas de aula adequadas;

II - Espaços de alimentação;

m - Áreas de convivência:

IV - Espaços esportivos e recreativos;

V - Biblioteca ou sala de lsiturÀ com aceÍvo de liwos atuatizados; (NR)

M - Accsso a recursos tccnológioos;

VII - Condições de acessibilidade;

VIII - Ambientes adequados para atividades pedagógicas diversificadas.

lX O Município instituiú e marteú no âmbito das unidades de educa{ão, progama de prevençêo e
gerenciamento dos riscos psicossociais dos profissionais da educação, observados os parâmetros da
Norma Regulamentadora n" 0l §R4l ) do Miniserio do TÍabalho e Emprego (NR)
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ArL 32. A tmplemeiltasão da política obeeruará as disponibilidades orçamenüírias e Íinanceiras do
Município, podendo ser custeada com recuÍsos:

I - Do FUNDEB, com no minimo 47o (quatro por cento) dos recursos sendo destinado para a criação

de matrículas em tempo inregral, ate o atingimento dâs metas de educação em tempo integral

estâbelecidâs pelo Plano Nacional e Municipl de Educação;

II - Do salário-educaçÍi,o;

III - De programas federais e estaduais;

lV'- De recursos púprios do Municipio;
V - De convênios e parcerix legalmente aurorizadas.

CÀPÍTUI,O X
DO MONITORÀMENTO E DA AVALTAÇÃO

Art 33. A Secretaria Mtmicipal de Educação implementará sistsma permanente de monitoramento e
avaliação da Política Municipal de Educação IntegÍal eÍn Tempo Integral.

Art 34. O monitoramento deverá contemplar, no mlnimo

I - Indícadores de acesso e permanência;

II - Indicadores de aprendizagem;

UI - Indicadorss de equidade;

IV - Condições de infiaestrutura;
V - Dados sobre formação e valorização pofis§onal,
Vl - Avaliação da articúação intersetorial;
VII - Paíicipação da comunidade escolar.

ArL 35. A Secretaria Municipal de Educação elaborará relatório anual de monitoramento da politica,

a ser apresentado ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB.

CÂPÍTULOXI
DO PI-ANO MUNICIPAL DE AÇÀO DA EI'UCAÇÃO INTEGRAL EMTEMPIO

INTEGRAL

Art 3ó. O Poder Exccutivq por meio da Secretaria Municipal de Educação, elaboraú o Plano
Municipal de Ação da Política de Educago lntegral em Tempo Integral, destinado ao planejamento,
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implementação, monítoramento e avaliação das ações relacionadas à ampliação e consolidação da

oferta de matriculas em tempo integral na rede municipal de ensino.

Art 37. O Plano Municipal de Ação da Erlucação Integral em Tempo lntegral deveni observar as

direrrizes desta Lei, da legislação educacional vigente e das normas nacionais aplicíveis, contendo, no

mínimo:

I - Diagnóstico da rede municipal de ensino;

II - Metas quantitativas e qualilativas de expansão .las matrículas;

III - Definição das unidades escolares priorití,rias;

IV - Criterios de equidade e vulnerabili&de social para expansâo da ofertq
V - Planejamento de adequação da infraestrutura Íisica e @agógica das unidades escolares;

VI - PlanejaÍnento de alimentação e transporte escolar;

VII - Preüsão de contrahção, lotação e formação continuda dos profissionais da educação;

VIII Diretrizes curriculares e pedagógicas para implementação da E<lucaçâo Integral em Tempo
Integral;
IX - Estratégias de articulação intersetorial;
X - Ações de acompanhamento da frequàrcia, permanência e aprendizagem dos estudantes;

XI - Indicadores e mecânismos de monitoramento e avâliâção;

)üI - Cronograma {isico,finarceiro de implementaçâo;

)OII - Previsão orçamentária e fontes de financiamento;

)(IV - Esratégias de partícipação da comunidade escolar e da sociedade civil.

Àrt 3E. O Plano Municipal de Ação da Educação Integral ern Tempo Integral será submetido à

apeciação e apnovação do Conselho Municipal & Educação.

§ 1o A aprovação do Plano pelo Conselho Municipal de Educação constitui reqüsito para sua

implementação.

§ 2' O Conselho Municipal de Educaçâo acompanhará a execuçâo do Plano e podení emitir
recomordações para seu aperfeiçorne.nto.

§ 3" O Plano dcveni scr reüsado periodicamente, no mínimo a eada 2 (dois) anos, ou sempre que

houver necessidade de atualização das meEs, estraEgias ou dirctrizes.

Art 39. A elaboração e reviúo do Plano Municipal de Aç?lo deverão garantir participação democrática

da comunídade escolar, profissionais da educação, estudantes, familias, conselhos de controle social e

representantes da sociedade civil.
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Art 40. A Secrctaria Municipal & Educação deverá apresentar anualmente ao Conselho Municigal de

Educação relatório de execr4ão do Plano Municipal dê Ação da Educação Integral em Tempo Integral,

contendo:

I - Dados de expansão das matrículas;

II - Informaçôes sobre infraestrutura;

III - Indicadores de frequência, permarÉrrcia e aprendizagem;

IV - Ações de formação profissional;
V - Execução orçamentária e financeira;
VI Avaliação dos resultados alcançados;

VII - Medidas corretivas e estratégias de aperfeiçoamento.

CAPITI.]LO XII
DAS DISFOSIÇÔTS TNAIS E TRANSITÓRIAS

AÍL 41. A Secrelaria Municipal de Educação deverá elaborar Plano Municipal de Implementação da

Educação Integral em Tempo lategÊI, contendo:

I - Metas de expansão;

II - Cronograma de implementação;

III - Criterios de priorização;

IV - Plano de formação corrinuada;
V - Estratégias de monitor.rmento;

VI - Previsão de adequações estruturais.

^ÍL 
A. As unidades escolares deverão revisar seus Projetos Politico-Pedagógicos para adequação as

disposições desta Lei.

ÂrL 43. Esta Lei sení implementada progressivamente, conforme disponibilidade orçamentiria,
Íinanceira e capcidade operacional da rede municipal.

Art 44. Esta Lei erÍra ern vigor na úta de sua publicação.

Prefeitura Munici 19 de juúo de 202ó.
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